
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada MARUSSA BOLDRIN

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2026
(Da Sra. MARUSSA BOLDRIN)

Solicita  urgência  na  tramitação  do
Projeto de Lei nº 3.123, de 2025, que dispõe
sobre a instituição do Sistema Nacional de
Gestão  de  Risco  de  Crédito  Rural
(SNGRCR) e dá outras providências. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeremos urgência na tramitação do Projeto de Lei nº 3.123, de

2025, de autoria do Deputado Alceu Moreira - MDB/RS, que dispõe sobre a

instituição  do  Sistema  Nacional  de  Gestão  de  Risco  de  Crédito  Rural

(SNGRCR) e estabelece mecanismos para o compartilhamento de dados de

produtores rurais, com vistas à análise de risco de crédito e à contratação de

seguro rural. 

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3.123, de 2025, institui o Sistema Nacional

de  Gestão  de  Risco  de  Crédito  Rural  (SNGRCR),  iniciativa  estratégica  e

inovadora que enfrenta um dos principais entraves estruturais do crédito rural

no Brasil: a fragmentação e a assimetria de informações.

Atualmente,  produtores  rurais,  instituições  financeiras  e

seguradoras operam em um ambiente marcado pela dispersão de dados e pela

dificuldade  de  acesso  a  informações  confiáveis  e  integradas,  o  que  eleva

custos, reduz a eficiência das análises de risco e, muitas vezes, restringe o

*C
D2

69
91

89
52

50
0*

RE
Q

 n
.1

93
5/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

04
/2

02
6 

16
:4

9:
16

.6
40

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marussa Boldrin e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269918952500



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada MARUSSA BOLDRIN

acesso  ao  crédito  e  ao  seguro  rural.  Esse  cenário  impacta  diretamente  a

competitividade do setor e limita o seu pleno desenvolvimento.

Ao  centralizar,  organizar  e  integrar,  em  plataforma  única  e

interoperável,  informações  provenientes  de  diversas  bases  públicas,  o

SNGRCR permitirá uma visão mais precisa e abrangente do perfil de risco do

produtor rural. Essa modernização promove maior eficiência, reduz incertezas

e possibilita decisões mais qualificadas por parte de credores e seguradores.

Como resultado, espera-se a redução da inadimplência e dos

custos  operacionais,  a  ampliação  da  oferta  de  crédito  e  seguro  rural  em

condições mais justas e competitivas, além do fortalecimento do ambiente de

negócios  no  campo.  A  medida  também  contribui  para  impulsionar

investimentos, fomentar a inovação e aumentar a produtividade do agronegócio

brasileiro.

Destaca-se, ainda, o relevante impacto social da proposta, ao

facilitar  o  acesso  ao  crédito  especialmente  para  pequenos  e  médios

produtores, que hoje enfrentam maiores dificuldades devido à falta de histórico

consolidado ou à complexidade na comprovação de informações. Ao simplificar

e padronizar esse processo, o projeto promove inclusão produtiva, fortalece o

desenvolvimento regional e contribui para a segurança alimentar do país.

Ressalte-se que a proposta assegura rigorosa observância à

legislação de proteção de dados pessoais, garantindo que o tratamento das

informações ocorra com transparência, segurança e respeito aos direitos dos

titulares, em consonância com a Lei Geral  de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD).

Diante  da  relevância  econômica,  social  e  estratégica  da

matéria, bem como de seu potencial para transformar estruturalmente o acesso

ao crédito rural no país, torna-se imprescindível sua apreciação em regime de

urgência por esta Casa.

Assim,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação do presente requerimento de urgência. 
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Sala das Sessões, em 07 de abril de 2026.

Deputada MARUSSA BOLDRIN
Republicanos - GO
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Marussa Boldrin (MDB/GO)

 2  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)

 3  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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